
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADOLÓGICOS

S E T O R   D E    C O N T R A T A Ç Õ E S
 
LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADOLÓGICOS
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
 
CONSIDERANDO  Princípios  fundamentais  de  legalidade,  impessoalidade,  publicidade,
transparência pública, e competitividade, objetivando a realização melhor contratação possível
para o objeto pretenso;
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprir e observar os parâmetros estabelecidos pela Lei
nº 14.133/2021, bem como as normas que regem as contratações realizadas por esta casa
legislativa.
 
TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais
interessados que apresentem propostas para aferição de Preço de Mercado, podendo ser
selecionada  a  proposta  mais  vantajosa  para  imediata  contratação,  a  depender  dos
enquadramentos legais.
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Implantação e
Fornecimento de Licença de Sistema de Virtualização de Processos Administrativos, destinado
a atender às necessidades da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, conforme as
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, nos quantitativos
abaixo descriminados:
 

Item
Descrição dos Materiais
Unidade de Medida
Quant.
1
Contratação  de  Empresa  Especializada  na  Prestação  de  Serviço  de  Implantação  e
Fornecimento  de  Licença  de  Sistema  de  Virtualização  de  Processos  Administrativos,
destinado a atender às necessidades da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN.
Mês
12

 
OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas serão utilizadas para levantamento preliminar dos
preços praticados no mercado e para a verificação da modalidade de licitação adequada.
 
Apenas serão aceitas propostas de empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da contratação pretendida.
 
Sobre o envio de propostas e esclarecimentos:

Os pedidos de esclarecimentos, informações complementares e o envio das propostas
de preços deverão ser encaminhados para o e-mail “camaracarnauba@gmail.com”, aos
cuidados da Agente de Contratação, em formato digital (PDF – Portable Document
Format).
Alternativamente,  as  propostas  poderão  ser  impressas,  assinadas  e  entregues
diretamente na sede do órgão, situada no endereço: Rua Juvenal Lamartine, nº 200 - A,
Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, CEP: 59.374-000, das 07:00 às 13:00.

 
As propostas devem conter, no mínimo: a) Descrição do objeto; b) Valor unitário e valor total,
ambos por extenso;  c)  Número do CNPJ da empresa proponente;  d)  Endereços físicos e
eletrônicos, e contatos como e-mail e telefone; e) Data de emissão;
f) Nome completo e identificação do responsável pela emissão.
 
IMPORTANTE: A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.
 
 
As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 17/11/2025.
 
Publique-se.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, em 12 de novembro de 2025.
 
 
 
Mayara Jessica Dantas
Agente de Contratação
Matrícula nº 066
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